Memória de Reunião

d) 5ª Reunião do Grupo de Trabalho para a "Definição de Limites de Emissão de Poluentes Atmosféricos por Fontes Fixas"

Local: Brasília

Data: 10/03/2004

Coordenador: Claudio Darwin Alonso (SMA/SP)

Relator: Carlos Eduardo Komatsu (CETESB/SP)

Atendendo ao convite Ofício circular nº19/04/2004, para a 5ª reunião do grupo de trabalho na cidade de Brasília, estiveram presentes representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença se encontra anexa.

Assuntos Tratados:

e) 1 – O coordenador fez uma pequena explanação de como, a partir das contribuições dos subgrupos, tinha elaborado a proposta para a discussão na reunião.

2 – Os itens que mereceram maiores discussões foram:

a) Poluentes considerados.

f) Os subgrupos não foram unânimes na sugestão dos poluentes a terem seus limites de emissão determinados assim: Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo propuseram os poluentes MP, SOx e NOx enquanto que Paraná propôs MP ,NOx, SOx  e MP inorgânico (basicamente metais)

b) Divisão por faixas de potência.

g) Os subgrupos não foram unânimes na sugestão de limites por faixas de potência, assim: Minas Gerais, Rio de Janeiro e São Paulo propuseram as faixas de potência menor igual a 10MW, 10 a 70MW e acima de 70 MW enquanto que o Paraná propôs 10 a 30MW  - 30 a 50MW - 50 a 100MW e acima de 100MW.

c) Discussão dos valores 

Houve necessidade de se compatibilizar os valores propostos por todos os subgrupos, o que foi trabalhoso pois esses valores estão intimamente relacionados com as faixas de potência adotadas.

h) Resultado dessas discussões .

Registre-se que a discussão deste item levou à elaboração da tabela a seguir, toda calculada em base a referência de 5% de oxigênio. Por decisão do grupo, a referência deve ser 3%. Dessa forma, apresentamos aqui, apenas como documentação, os valores acordados no grupo. No texto apresentado anexo, a adaptação dos valores a 3% já foi feita e por isso os valores não são coincidentes.

Limites, aprovados na 5  reunião,  deverão ser reajustados de 5% para 3% de oxigênio.


Poluente (mg/Nm3 a 5% de O2) - % aprovada na 5 reunião

Cap.Nom. (MW)
Material Particulado
Óxidos de Enxofre
Óxidos de Nitrogênio

Proposições
MG
RJ
SP
MG
RJ
SP


MG
RJ
SP

Pr

(10 
267
277
275
3555
3643
4000
998
2092
1400

(10 e (70 
134
198
220
3555
2574
3200
800
1353
900

>70
89
159
95
1778
1465
1600
623
1353
900

Padrões aprovados na 5 reunião










(10
275



Esteq- 1,5 

1400



(10 e (70?
220





900



>70
95



Estq acima 1,0

900



3 – Para terminar a discussão desta fonte, ficou acordada uma nova reunião para o início de abril, sendo aceito pelo grupo o convite para que a reunião seja realizada no IPT – São Paulo.
4 – Como recomendação final o coordenador lembrou que os grupos devem avançar na discussão das outras fontes, conforme estabelecido na reunião de Curitiba.

5 – É apresentado, anexo, o texto no formato já acordado nesta reunião, destacando-se o que já foi aprovado, o material que ainda resta a ser discutido e , pelo fato da discussão estar bem viva na memória, o coordenador já apresenta texto alternativo como sugestão para a próxima reunião.

Carlos E. Komatsu - Relator

Claudio Alonso – Coordenador.

Anexo
Codificação

Em azul – texto discutido e aprovado.

Em amarelo – proposição do coordenador

Texto  sem marcação – já apresentado mas ainda a ser discutido

Apêndice 1

Limites de emissão para poluentes atmosféricos gerados em processos de geração de calor a partir da combustão externa de óleo combustível.
aprovado na 5 reunião
Artigo 1 - Ficam aqui definidos os limites máximos para a emissão de poluentes atmosféricos gerados em processos de geração de calor a partir da combustão externa de óleo combustível, independente da localização da fonte poluidora.
aprovado na 5 reunião
Artigo 2 - Para aplicação deste anexo devem ser consideradas as seguintes definições dos termos:
aprovado na 5 reunião
Processo de geração de calor - qualquer forno ou caldeira utilizados em processo de queima de óleo combustível cujos produtos de combustão não entram em contato direto com o material ou produto processado. 

aprovado na 5 reunião
Óleo Combustível – derivado líquido obtido de material fóssil.
aprovado na 5 reunião
Plena carga – condição de operação em que é utilizada pelo menos 90% da capacidade nominal.
aprovado na 5 reunião
Capacidade nominal - condição máxima de operação da unidade de geração de calor para o qual o equipamento foi projetado, determinado em termos de potência térmica, com base no PCI, calculado a partir da multiplicação do poder calorífico inferior do combustível pela quantidade máxima de combustível queimada por unidade de tempo.
Em que pese estes termos já terem sido aprovados na 5ª reunião, sua inclusão definitiva depende da aprovação da forma como serão utilizados. Provavelmente haverá necessidade de definição de “Condições Típicas de Operação”.

Artigo 3 - Ficam estabelecidos os seguintes limites de emissão para poluentes atmosféricos gerados em processos de geração de calor a partir da combustão externa de óleo combustível
Já com as transformações de unidades aprovadas na reunião
Potência térmica nominal (MW)
MP*
NOx
(como NO2)*
SOx
(como SO2)*
i) 
(10
300
1600
2700

Entre (10 e (70
250
1000
2700

>70
100
1000
1800






j) * todos os resultados devem ser expressos na unidade de concentração mg/Nm3, em base seca e 3% de excesso de oxigênio.
Parágrafo primeiro - O atendimento aos padrões estabelecidos deverá ser verificado nas condições de plena carga, de acordo com as definições estabelecidas no artigo segundo.

Alternativa sugerida

Parágrafo primeiro - A verificação do atendimento dos limites de emissão deverá ser efetuada a plena carga nos testes de desempenho de novos equipamentos.

Parágrafo 2° – No monitoramento periódico, o atendimento aos limites estabelecidos poderá ser verificado em condições típicas de operação, a critério do órgão ambiental.
Parágrafo 3° – Para sistemas com potência de até 10 MW, poderá o órgão ambiental aceitar o monitoramento periódico apenas de monóxido de carbono, sendo que neste caso, o valor máximo permissível para a emissão deste poluente será de (valor abaixo de 100 mg/Nm3.- atenção, os diferentes grupos devem apresentar propostas justificadas para o valor).
Artigo 3 - As atividades ou fontes emissoras de poluentes deverão contar com a estrutura necessária para a realização de amostragem e/ou determinação direta de poluentes em dutos e chaminés, de acordo com metodologia normatizada.

Artigo 4  – no caso de duas ou mais fontes de diferentes portes regulamentados neste anexo apresentarem o lançamento em duto ou chaminé comum, os limites de emissão devem ser aplicados individualmente e ponderados com suas vazões de gases para efeito de verificação de atendimento aos limites estabelecidos.
Artigo 5 - O lançamento de efluentes à atmosfera deverá ser realizado através de dutos ou chaminés, cujo projeto deve levar em consideração as edificações vizinhas à fonte poluidora, de forma a permitir uma boa dispersão e o atendimento aos padrões de qualidade do ar estabelecidos.
Artigo 6- Os órgãos de fiscalização ambiental poderão estabelecer limites de emissão mais restritivos, em função das características locais da área de influência da fonte poluidora sobre a qualidade do ar, inclusive considerando a alternativa de utilização de combustíveis com menor potencial poluidor.
